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c) 5 de julho, se o prazo for de três meses anteriores às eleições. 

Ressalto que, nas datas acima mencionadas (último dia 
para a desincompatibilização em 2008), o pretenso candidato não pode-
rá exercer suas atividades, sob pena de restar configurada a sua inele-
gibilidade.  

Na hipótese do último dia para a desincompatibilização 
cair em um sábado ou feriado, a comunicação do afastamento pode ser 
protocolizada no primeiro dia útil seguinte, no entanto, é imprescindível 
que o pretenso candidato de fato não exerça mais nenhuma atividade 
desde o termo final do prazo, sob pena de incidir em inelegibilidade. 
Neste sentido já decidiu o TSE: 
 

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 20.107 
Relator: Min. Sepúlveda Pertence     Julgamento: 10.09.02 
Ementa: 
RECURSO ESPECIAL RECEBIDO COMO ORDINÁRIO. SERVIDOR PÚ-
BLICO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO (LC 64/90, ART. 1º, II, "l"). AFASTA-
MENTO DE FATO. OCORRÊNCIA.  
Protocolado o afastamento no dia 08.07.2002, segunda-feira, quando o 
período limite para desincompatibilização encerra-se no sábado anteri-
or, 06.07.2002, tem-se por atendida a exigência legal, se não se contro-
verte que a candidata não exerceu de fato as suas funções desde o ter-
mo final do prazo. 

 
 

5. Dispositivos legais 
 

Seguem abaixo as hipóteses de desincompatibilização 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 64/90 e a regulamentação con-
tida na Resolução TSE n.º 22.717/08, que dispõe sobre a escolha e re-
gistro de candidatos nas eleições municipais de 2008: 

 

LC 64/9 - Art. 1º São inelegíveis:  
 
I - ... 
 
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus car-

gos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Pre-

sidência da República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência 

da República;  
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4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empre-

sas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas e as man-
tidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Dis-

trito Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários 

Nacionais, os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem 
cargos equivalentes;  

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos 
Estados, no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, 
cargo ou função, de nomeação pelo Presidente da República, sujeito à apro-
vação prévia do Senado Federal;  

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou 

interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscali-
zação de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive pa-
rafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades;  

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo 
ou função de direção, administração ou representação nas empresas de que 
tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que 
atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único 
do art. 5° da lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleito-
ral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso 
apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 
controle de referidas empresas ou grupo de empresas;  

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocu-
pado cargo ou função de direção, administração ou representação em enti-
dades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por contri-
buições impostas pelo poder Público ou com recursos arrecadados e repas-
sados pela Previdência Social;  

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham 
exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com 
objetivos exclusivos de operações financeiras e façam publicamente apelo à 
poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou 
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estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens assegura-
das pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 
cláusulas uniformes;  

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido 
cargo ou função de direção, administração ou representação em pessoa jurí-
dica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, de pres-
tação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder Público 
ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas uni-
formes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das 
suas funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito; 

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou enti-
dades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas 
pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, 
garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais;  

 
III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Fe-

deral; 
 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às 
demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou em-
presas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, observados 
os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus car-
gos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou 
do Distrito Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 

Municípios; 
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos 

congêneres; 
 
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice- Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 
(quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício 
na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos 
vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, 
nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; 
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V - para o Senado Federal: 
 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às 
demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou em-
presa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos 
de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos;  

 
VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câma-

ra Legislativa, no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os ine-
legíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, ob-
servados os mesmos prazos; 

 
VII - para a Câmara Municipal: 
 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo 
de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice- 
Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão 
candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, 
desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não tenham su-
cedido ou substituído o titular.  

§ 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) me-
ses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição.  

 
Resolução TSE n.º 22.717/08:  
 
Art. 14. Para concorrerem a outros cargos, o presidente da República, 

os governadores de estado e do Distrito Federal e os prefeitos devem  
renunciar aos respectivos mandatos até 6 meses antes do pleito (CF, art. 14, 
§ 6º). 

 
Parágrafo único. O prefeito reeleito não poderá candidatar-se ao mesmo 

cargo, nem ao cargo de vice, para mandato consecutivo no mesmo município 
(Res. TSE nº 22.005/05). 
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Art. 15. São inelegíveis: 
 
I – os inalistáveis e os analfabetos (CF, art. 14, § 4º); 
 
II – no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, consan-

güíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do presidente da Repú-
blica, de governador de estado ou do Distrito Federal, de prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos 6 meses anteriores ao pleito, salvo se já titular 
de mandato eletivo e candidato à reeleição (CF, art. 14, § 7º); 

 
III – os que se enquadrarem nas hipóteses previstas na Lei Complemen-

tar nº 64/90. 
 
§ 1º Para se beneficiar da ressalva prevista na parte final do inciso II, o 

suplente de vereador precisa ter assumido definitivamente o mandato. 
 
§ 2º O cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segun-

do grau ou por adoção, do prefeito são inelegíveis para sua sucessão, 
salvo se este, não tendo sido reeleito, se desincompatibilizar 6 meses antes 
do pleito (CF, art. 14, § 7º). 

 
§ 3º São inelegíveis ao cargo de vice-prefeito no mesmo município o 

cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do prefeito reeleito (Res. TSE nº 21.738/04). 

 
§ 4º São inelegíveis ao cargo de vereador no mesmo município o côn-

juge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por ado-
ção, do prefeito reeleito ou não, salvo se este renunciar até 6 meses antes 
do pleito (Res. TSE nº 21.738/04). 

 
§ 5º A dissolução da sociedade conjugal no curso do mandato não afas-

ta a inelegibilidade (Res. TSE nº 21.495/03). 
 
Art. 16. O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições 

(CF, art. 14, § 8º, I e II): 
 
I – se contar menos de 10 anos de serviço, deverá afastar-se da ativida-

de; 
 
II – se contar mais de 10 anos de serviço, será agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade. 

 
§ 1º A condição de elegibilidade relativa à filiação partidária contida no 

art. 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal, não é exigível ao militar da ati-
va que pretenda concorrer a cargo eletivo, bastando o pedido de registro de 
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candidatura, após prévia escolha em convenção partidária (Res. TSE  
nº 21.787/04). 

 
§ 2º O militar da reserva remunerada deve ter filiação partidária deferida 

1 ano antes do pleito. 
 
§ 3º O militar que passar à inatividade após o prazo de 1 ano para filia-

ção partidária, mas antes da escolha em convenção, deverá filiar-se a partido 
político, no prazo de 48 horas, após se tornar inativo (Res. TSE  
nº 20.615/00). 

 
§ 4º Deferido o registro de militar candidato, o juiz eleitoral comunicará 

imediatamente a decisão à autoridade a que o militar estiver subordinado, 
cabendo igual obrigação ao partido político, quando o escolher candidato 
(CE, art. 98, p. único). 

  
Art. 17. Os magistrados, os membros dos tribunais de contas e os 

do Ministério Público devem filiar-se a partido político e afastar-se definiti-
vamente de suas funções para se candidatarem a cargo eletivo (CF, arts. 75 
e 95, p. único, III e 128, § 5º, V, e, Res. TSE nº 20.539/.99 e Res. TSE  
nº 22.012/05). 

 
§ 1º Excepcionam-se do disposto no caput os membros do Ministério 

Público que, na forma do art. 29, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, tenham optado pelo regime de garantias e vantagens instituído 
antes da Constituição Federal de 1988. 

 
§ 2º Os magistrados, os membros dos tribunais de contas e os membros 

do Ministério Público estão dispensados de cumprir o prazo de filiação parti-
dária previsto no art. 12, caput, devendo satisfazer tal condição de elegibili-
dade até 6 meses antes do pleito para o cargo de vereador e até 4 meses 
antes do pleito para o cargo de prefeito (LC nº 64/90, art. 1º, IV e VII). 

 
 

6. Tabela de desincompatibilização 
 

Por fim, apresento Tabela contendo os prazos de desin-
compatibilização a serem observados pelos ocupantes de funções, car-
gos ou empregos, de natureza pública ou privada, incompatíveis com 
uma candidatura para os cargos em disputa nas Eleições de 2008.  

A Tabela foi elaborada a partir da legislação em vigor 
(Constituição Federal e Lei Complementar nº 64/90) e das informações 
divulgadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, por seu Setor de Jurispru-
dência, extraídos das consultas e julgados a ele submetidos. 
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 Ressalto que esta Tabela é meramente informativa, 
podendo não refletir, necessariamente, o entendimento atual dos Tribu-
nais Eleitorais.  

 Com a finalidade de orientação, aqueles que se identifi-
cam em uma das hipóteses abaixo e têm interesse em se candidatar, 
devem ler o inteiro teor dos julgados nela mencionados, pelo fato de tra-
tar-se de dados resumidos: 

 

CARGO PRETENDIDO FUNÇÃO OCUPADA 

Prefeito e Vice Vereador 
Advogado: prestação de serviços à 
comunidade por convênio celebrado 
entre a OAB e a PGE 

Não há precedente 
específico. Leia: 
REspe 18.189 (inteiro 
teor) 

Desnecessidade 
REspe 18.189 

Advogado-Geral da União 4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1º, II, a, 
5 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1º, II, a, 
5 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Autarquia - Dirigente 
(presidente, diretor e superintendente) 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1º, II, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 19.519/96 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1º, II, a, 
9 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Autoridade policial, civil ou militar 
com exercício no município (delegado 
de polícia / chefe de delegacia da PRF / 
autoridades em geral) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, c 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, 
c c/c VII, b 
REspe 22.774  
REspe 16.479 
REspe 14.358 

Autoridade policial, civil ou militar 
(subdelegado de polícia) 
 

4 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, c 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, 
c c/c VII, b 
Ac. 12.494/92  
Ac. 14.757/97  

Chefe de Missão Diplomática 
(que não é de carreira) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 22.096/05 (intei-
ro teor) 

3 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1º, II, 
“l” 
Res. 22.096/05 

Chefe do Executivo 
1) Presidente da República 6 meses 

Renúncia 
CF, art. 14, § 6° 
LC 64/90, art. 1°, § 1° 

6 meses 
Renúncia 
CF, art. 14, § 6° 
LC 64/90, art. 1°, § 1° 
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Não há precedente 
específico 

Res. 21.053/02  
Res. 22.129/05 

2) Governador de Estado e do DF 6 meses 
Renúncia 
CF, art. 14, § 6° 
LC 64/90, art. 1°, § 1° 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Renúncia 
CF, art. 14, § 6° 
LC 64/90, art. 1°, § 1° 
Res. 21.053/02  
Res. 22.129/05 

3) Prefeito 1) para Prefeito: 
a) desnecessidade 
para reeleição: 
CF, art. 14, § 5º; 
Res. 19.952/97  
Res. 20.547/00 e 
Ac. 19.178/01); 
b) inelegível para 3º 
mandato consecutivo: 
CF, art. 14, § 5º; 
Res. 21.430/03 e 
Res 21.431/03) 
2) para Vice-Prefeito: 
a) 6 meses; renúncia; 
CF, art. 14, § 6°; 
Res. 22.129/05 e 
Res  21.513/03; 
b) inelegível, se Pre-
feito reeleito: 
CF, art. 14, §§ 5º e 6°; 
Res. 21.392/03 e 
Res. 21.026/02 

6 meses 
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6° 
LC 64/90, art. 1°, § 1° 
Res. 21.032/02  
Res. 21.053/02  
Res. 22.129/05 
Res. 21.482/03 
Res. 21.442/03 

Chefe do órgão de assessoramento 
de informações da Presidência da 
República 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
3 c/c lV, a 
Não há preceden-
teespecífico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
3 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Chefes dos órgãos de assessora-
mento direto, civil e militar, da Presi-
dência da República 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
2 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
2 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
do Governador do Estado ou DF 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b,1 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b, 1 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Comitê de Bacia Hidrográfica 
(dirigente) 

Desnecessidade 
Res. 16.584/00 
Res. 22.214/06  

Desnecessidade 
Res. 16.584/00 
Res. 22.214/06  
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Res. 22.238/06 Res. 22.238/06 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 
(Conselheiro) 

Desnecessidade 
Res. 19.568/96 
Res. 16.878 (inteiro 
teor) 

Desnecessidade 
Res. 16.584/00  
Res. 22.214/06  
Res. 22.238/06 

Conselho Penitenciário Estadual 
(presidente) 

Não há precedente 
específico 

Não há precedente 
específico 

Cônsul honorífico de país estrangei-
ro 

Desnecessidade 
Res. 22.228/06 

Desnecessidade 
Res. 22.228/06 

Consultor-Geral da República 4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
5 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
5 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Defensor Público 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, b 
Res. 19.508/96 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, 
b, c/c VII, b 
Res. 19.508/96  
Res. 22.141/06 

Delegado de polícia 4 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, c 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, 
c c/c VII, b 
REspe 22.774/04 
REspe 22.753/04 
REspe 16.479/00 
REspe 13.621/96 

Delegado Federal de Ministério  4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
16 c/c IV, a 
Res. 17.950/92  
Res. 18.244/92 
Res. 22.230/06 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, lI, a, 
16 c/c VII, b 
Res. 22.230/06 

Empresa pública - Dirigente 
(presidente, diretor, superintendente) 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 17.939/92  
Res. 19.519/96 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Empresa que mantenha contrato com o poder público ou sob seu controle, salvo 
contrato com cláusulas uniformes  
1) Empresa que mantenha contrato de 
execução de obras, de prestação de 
serviços ou de fornecimento de bens 
(dirigente, administrador ou represen-
tante)  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, i, 
c/c IV, a 
Ac. 24.651/04 
Ac. 25.586/06 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, i, 
c/c VII, b 
Ac. 22.229/04 

2) Empresa concessionária de serviço 
público federal 
(membros do Conselho de administra-
ção) 

Não há precedente 
específico 
Res. 20.116/98 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico 
Res. 20.116/98 (intei-
ro teor) 
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LC 64/90, art. 1°, ll, i LC 64/90, art. 1°, ll, i 
3) Empresa concessionária ou presta-
dora de serviço público 
(empregado) 

Desnecessidade 
Ac. 17.678/00 

Desnecessidade 
Ac. 14.097/96 
Ac. 17.678/00 

4) Contrato de publicidade  
(sócio-gerente) 

Não há precedente 
específico 
REspe 19.988/02 (in-
teiro teor) 
LC 64/90, art. 1°, ll, i 

Não há precedente 
específico 
REspe 19.988/02 (in-
teiro teor) 
LC 64/90, art. 1°, ll, i 

5) Empresa jornalística que celebra 
contrato de publicidade com o governo 
do Estado (sócio-gerente) 

Desnecessidade 
Ac. 17.340/00 

Desnecessidade 
Ac. 17.340/00 

6) Empresa repetidora de sinais de te-
levisão (sócio-gerente) 

Não há precedente 
específico 

Não há precedente 
específico 

7) Sociedade civil que mantém contrato 
de prestação de serviços de assistência 
social no município 
(dirigente, administrador ou represen-
tante) 

Não há precedente 
específico 
REspe 20.069/02 (in-
teiro teor) 
LC 64/90, art. 1°, ll, i 

Não há precedente 
específico 
REspe 20.069/02 (in-
teiro teor) 
LC 64/90, art. 1°, ll, i 

8) Sociedade de economia mista desti-
nada à exploração de transporte urba-
no cujo acionista majoritário é o muni-
cípio (liquidante)  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, i, 
c/c IV, a 
Res. 20.661/00  

Não há precedente 
específico 
Res. 20.661/00 (intei-
ro teor) 

Empresa que mantenha contrato de 
cláusulas uniformes com o poder 
público ou sob seu controle 
(dirigente) 

Desnecessidade 
Ac. 17.532/00 

Desnecessidade 
Ac. 18.572/00 

Empresa que, pelo âmbito e natureza 
de suas atividades, possa influir na 
economia nacional, nos termos da Lei 
8.884/94, que revogou a Lei 4.137/62 
(dirigente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, e, 
c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, e, 
c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Empresa que atue no Brasil, em con-
dições monopolísticas 
(controlador que não apresenta prova 
da cessação do abuso do poder eco-
nômico apurado ou de que transferiu o 
controle das referidas empresas) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, f, 
c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, f, 
c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Empresa que tenha objetivo exclusi-
vo de operações financeiras e faça 
publicamente apelo à poupança e ao 
crédito, inclusive cooperativa e es-
tabelecimento que goze de vantagens 
asseguradas pelo poder público (diri-
gente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, h, 
c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, h, 
c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Entidade mantida pelo poder público 
1) APAE (dirigente)  Não há precedente 

específico 
Não há precedente 
específico 

2) Entidades em geral (dirigente, admi-
nistrador ou representante)  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
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9 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

9 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Entidade de classe 
1) Entidade representativa de classe, 
mantida por contribuições impostas pe-
lo Poder Público ou com recursos arre-
cadados e repassados pela Previdência 
Social (dirigente, administrador ou re-
presentante) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 18.019/92 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 18.019/92 
Ac. 23.448/04 

2) Conselho de Fundo Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos 
(presidente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
c/c IV, a 
Res. 20.618/00 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
c/c VII, b 
Res. 20.618/00 

3) CREA (presidente) - Anuidades e ta-
xas que se enquadram no conceito de 
contribuição parafiscal (RO nº 290/98) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 290/98 (inteiro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 290/98 (inteiro teor) 

4) Dirigente sindical 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 18.019/92  
Res. 13.763/97 
Res. 20.623/00 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 18.019/92  
Res. 13.763/97 
Res. 20.623/00 

5) Dirigente sindical não remunerado 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 20.590/00 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 20.590/00 

6) Entidade patronal estadual Não há precedente 
específico Leia: 
Res. 20.155/98 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico Leia: 
Res. 20.155/98 (intei-
ro teor) 

7) Entidade patronal nacional (CNI ou 
CNC) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 21.041/02 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 21.041/02 (intei-
ro teor) 

8) Membro de conselho fiscal de enti-
dade de classe mantida pelo poder pú-
blico que não exerce as funções de di-
rigente, administrador ou representante 

Não há precedente 
específico 

Desnecessidade 
Ac. 23.025/04 

9) Motorista de sindicato Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 181/98 (inteiro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 181/98 (inteiro teor) 

10) OAB (dirigente, administrador ou 
representante) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 16.551/90  
Ac. 14.316/96  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, g 
Res. 16.551/90  
Ac. 14.316/96  

11) SESI e SENAI (dirigente, adminis-
trador ou representante)  

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 20.018/02 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 20.018/02 (intei-
ro teor) 

Fundação de direito privado  
1) Fundação de direito privado não Desnecessidade Desnecessidade 
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mantida pelo poder público 
(dirigente)  

Res. 20.580/00 
Res. 22.169/06 

Res. 22.169/06 

2) Fundação de direito privado que re-
ceba subvenções imprescindíveis à sua 
existência 
(dirigente)  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 20.218/98  
Res. 20.580/00 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c VII, b 
Res. 20.218/98 

3) Fundação de direito privado que re-
ceba subvenções imprescindíveis à sua 
existência (Interventor de Santa Casa)  

Não há precedente 
específico. Leia: 
RO 1.283 (inteiro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
RO 1.283 (inteiro teor) 

4) Fundação de direito privado vincula-
da a partido político, mantida exclusi-
vamente com recursos do Fundo Parti-
dário (dirigente)  

Desnecessidade 
Res. 20.218/98 

Desnecessidade 
Res. 20.218/98 

Fundação de direito público  
1) Fundação pública - Dirigente 
(presidente, diretor, superintendente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 19.519/96  

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c VII, b 
Res. 22.459/04  

2) Coordenador Regional 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
16 c/c IV, a 
Res. 20.218/98 

Não há precedente 
específico 

Interventor Municipal 
(designação por Governador de Esta-
do)  

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
11 c/c IV, a 
Res. 21.511/03 

Não há precedente 
específico 

Juiz de Paz Desnecessidade 
Res. 19.508/96 

Desnecessidade 
Res. 19.508/96 
Ac. 12.494/92 

Magistrado 4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
8 c/c IV, a 
Res. 18.176/92  

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
8 c/c VII, b 
Res. 18.176/92  

Médico plantonista de hospital pri-
vado que recebe remuneração pro-
veniente do SUS 

Não há precedente 
específico 

Desnecessidade 
Ac. 23.077/04 

Militar 
1) Chefe do Estado-Maior da Marinha, 
Exército e Aeronáutica 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
6 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
6 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

2) Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
4 c/c IV, a 
Não há precedente 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
4 c/c VII, b 
Não há precedente 
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específico específico 
3) Chefe do Gabinete Militar do Gover-
nador do Estado ou do Distrito Federal  

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b,1 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b, 1 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

4) Chefe do órgão de assessoramento 
direto militar da Presidência da Repú-
blica  

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
2 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
2 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

5) Comandante da Marinha, Exército e 
Aeronáutica 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
7 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
7 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

6) Comandante do Distrito Naval, Regi-
ão Militar e Zona Aérea 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, lll, 
b, 2 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, lll, 
b, 2 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

7) Militares em geral Não há precedente 
específico. Leia o in-
teiro teor do: 
Ac. 12.916/92, 
Ac. 20.169/02 e 
Ac 20.318 

Não há precedente 
específico. Leia o in-
teiro teor do: 
Ac. 12.916/92, 
Ac. 20.169/02 e 
Ac. 20.318 

8) Autoridade policial militar com exer-
cício no município 

4 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, c 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1º, IV, 
c c/c VII, b  
Respe 16.743/00 

Ministério Público 
1) Membros em geral  4 meses 

Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, IV, b 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, IV, 
b c/c VII, b 
Res. 14.319/94 

2) Membros que ingressaram antes da 
CF/88 (opção pelo regime jurídico ante-
rior) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
REspe 26.768 e 
RO 999 

Não há precedente 
específico. Leia: 
REspe 26.768 e 
RO 999 

Ministro de Estado 4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, a, 
1 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, 
a, 1 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 
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Órgãos estaduais 
(dirigente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, III, 
b, 3 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, III, 
b, 3 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Parlamentar Desnecessidade 
Res. 19.537/96  
Res. 21.704/04 

Desnecessidade 
Res. 19.537/96  
Res. 21.704/04 

Partido político 
(dirigente) 

Desnecessidade 
Ac. 192/98  
Res. 20.220/98 

Desnecessidade 
Ac. 192/98  
Res. 20.220/98 

Polícia Federal 
(Diretor-Geral) 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, a, 
15 c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, 
a, 15 c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

Presidente de festa popular  Desnecessidade 
Res. 20.618/00 

Desnecessidade 
Res. 20.618/00 

Profissional cuja atividade é divul-
gada na mídia (atores, jogadores de 
futebol, árbitros e outros) 

Desnecessidade 
Res. 20.243/98 

Desnecessidade 
Res. 20.243/98 

Reitor de universidade pública, fede-
ral ou estadual, de natureza autárquica 
ou fundacional 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 22.169/06 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, II, 
a, 9 c/c VII, b 
Res. 22.169/06 

Secretário de Estado  4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
12, c/c IV, a  
Res. 21.440/04 
Res. 21.736/04 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
12, c/c VII, b  
Não há precedente 
específico 

Secretário Municipal ou membro de 
órgão congênere  

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b, 4, c/c IV, a  
Res. 19.466/96 
Res. 21.645/04 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, llI, 
b, 4, c/c VII, b  
Res. 20.631/00 
Res. 24.071/04 

Secretário-geral, secretário executi-
vo, secretário nacional, secretário 
federal dos Ministérios e pessoas 
que ocupem cargos equivalentes 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
16, c/c IV, a  
Res. 18.244/92 
Res. 22.230/06 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
16, c/c VII, b  
Res. 22.230/06 

Servidores públicos ocupantes de cargos efetivos ou em comissão relativos a ar-
recadação e fiscalização de impostos, taxas e contribuições 
1) Servidor efetivo  4 meses 

Sem remuneração  
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a 

6 meses 
Sem remuneração 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a e VII, b 
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Res. 19.506/96 
Remuneração integral  
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a 
STJ REsp 58.129/SP 

Res. 19.506/96 
Remuneração 3 me-
ses LC 64/90, art. 1°, 
ll, d c/c IV, a e VII, b 
Res. 18.136/92 
Remuneração inte-
gral 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a e VII, b 
STJ REsp 58.129/SP 

2) Servidor comissionado 4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a e VII, b 
Ac. 13.210/00 

3) Auditor Fiscal / Técnico da Receita 
Federal 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a 
Res. 19.506/96 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, d 
c/c IV, a 
Res. 19.506/96 
RO 1.087/06 
REspe 22.286/04 
REspe 16.734/00 

Servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos da administração direta ou 
indireta da União, Estados, DF, Municípios e Territórios  
1) Servidores efetivos em geral 3 meses 

Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Res. 18.019/92  
Res. 20.623/00 
Res. 22.164/04 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Res. 18.019/92 
Res. 20.623/00 

2) Agente comunitário de saúde  3 meses 
Definitivo (contrato 
temporário) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Res. 21.809/04 

3 meses 
Definitivo (contrato 
temporário) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 21.809/04 

3) Agente de polícia 3 meses 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico 

3 meses 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 12.916/92 e 
252/98 

4) Agente penitenciário 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico Leia: 
Ac. 173/98 (inteiro te-
or) 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico Leia: 
Ac. 173/98 (inteiro 
teor) 

5) Auxiliar de enfermagem 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
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específico. Leia: 
Ac. 559/02 (inteiro te-
or) 

específico. Leia: 
Ac. 559/02 (inteiro 
teor) 

6) Delegado de Polícia 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, c 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, 
c c/c VII, b  
Res. 13.621/96 
Ac. 22.753/04 

7) Delegado de Polícia Federal 4 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, c 
Não há precedente 
específico. Leia: 
RO 1.003/06 (inteiro 
teor) 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, lV, 
c c/c VII, b 
Não há precedente 
específico. Leia: 
RO 1.003/06 (inteiro 
teor) 

8) Empregado de empresa pública 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 16.723/00 

9) Empregado de sociedade de eco-
nomia mista 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 18.160/92 
Ac. 16.595/00 

10) Escrivão de Delegacia de Polícia 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 13.904/96 

11) Investigador de Polícia 3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
REspe 22.347/04 
(desp.) 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Não há precedente 
específico 

12) Médico 3 meses 
Definitivo (contrato - 
CLT) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Ac. 14.272/96 
Res. 20.611/00 
Leia o inteiro teor do 
Ac. 18.133/01 e 
Ac. 23.077/04 

3 meses 
Definitivo (contrato - 
CLT) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Não há precedente 
específico 

13) Presidente de programa de deses-
tatização 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 20.171/98 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 20.171/98 (intei-
ro teor) 

14) Professor de escola pública 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Não há precedente 
específico 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
REspe 19.425/01 
REspe 13.570/97 
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Leia o RO 1.148/06 Leia o RO 1.148/06 e 
RO 280/98 

15) Servidor da Justiça Eleitoral 1 ano 
Afastamento definitivo 
(no prazo mínimo de 
filiação para candida-
tura) 
Res. 20.921/01 
Res. 22.088/05 

1 ano 
Afastamento definiti-
vo (no prazo mínimo 
de filiação para can-
didatura) 
Res. 20.921/01 
Res. 22.088/05 

16) Servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde 

Não há precedente 
específico Leia: 
Ac. 11.444/90 (inteiro 
teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 11.444/90 (inteiro 
teor) 

17) Servidor de escola pública 3 meses 
Definitivo (comissio-
nado) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 21.097/02 

3 meses 
Definitivo (comissio-
nado) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 13.570/97  
Res. 21.097/02  
Ac. 23.089/04 

18) Servidor de universidade pública Não há precedente 
específico 

Não há precedente 
específico 

19) Servidor do Poder Legislativo 3 meses 
Definitivo (comissio-
nado) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 19.567/96 
Res. 20.619/00 

3 meses 
Definitivo (comissio-
nado) 
Remunerado (efetivo) 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 19.567/96 
Res. 20.619/00 

20) Titular de Cartório 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 22.060/04 

Servidores públicos ocupantes de cargos em comissão  
1) Assessor especial de Ministro Não há precedente 

específico. Leia: 
Res. 20.172/98 (intei-
ro teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Res. 20.172/98 (intei-
ro teor) 

2) Assessor extraordinário de governo Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 19.987/02 (inteiro 
teor) 

Não há precedente 
específico. Leia: 
Ac. 19.987/02 (inteiro 
teor) 

3) Membro de direção escolar 3 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 
específico. 

3 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 13.076/96 
Ac. 23.105/04 

4) Membros do Conselho Tutelar 3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Não há precedente 

3 meses 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Ac. 16.878/00 
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específico. 
5) Ocupante de cargo em comissão por 
tempo certo não demissível ad nutum 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Res. 14.355/94 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Res. 14.355/94 

6) Servidor público ocupante de cargo 
em comissão em geral 

3 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 20.623/00 
Res. 21.641/04 

3 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, l 
Res. 20.623/00 
Ac. 822/04 

Servidores públicos ocupantes de cargo ou função de nomeação pelo Presidente 
da República sujeito à aprovação pelo Senado Federal  
1) Cargo ou função de nomeação pelo 
Presidente da República, sujeito à a-
provação pelo Senado 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, lI, b 
c/c IV, a 
Não há precedente 
específico 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, lI, b 
c/c VII, b 
Não há precedente 
específico 

2) Ocupante de cargo em comissão por 
tempo certo não demissível ad nutum 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Não há precedente 
específico. 
Res. 14.355/94 

3 meses 
Remunerado 
LC 64/90, art. 1°, ll, l  
Não há precedente 
específico. 
Res. 14.355/94 

3) Membros do Conselho Administrati-
vo de Defesa Econômica 

Não há precedente 
específico. 
Res. 14.355/94 

Não há precedente 
específico. 
Res. 14.355/94 

Sociedade de assistência a municí-
pio (dirigente) 

4 meses 
LC 64/90, art. 1°, lIl, 
b, 3 c/c IV, a 
Res. 20.589/00 
Res. 20.645/00 

6 meses 
LC 64/90, art. 1°, lIl, 
b, 3 c/c IV, a e VII, b 
Res. 20.589/00 
Res. 20.645/00 

Sociedade de Economia Mista - Diri-
gente (presidente, diretor e superinten-
dente) 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c IV, a 
Res. 19.519/96 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
9 c/c IV, a e VII, b 
Não há precedente 
específico 

Tribunal de Contas da União, dos Es-
tados e do Distrito Federal (membros) 

4 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
14 c/c IV, a 
Res. 21.530/03 

6 meses 
Definitivo 
LC 64/90, art. 1°, ll, a, 
14 c/c VII, b e IV,a 
Res. 21.530/03 

Vice-chefe do Executivo  
1) Vice-presidente da República que 
não substituiu o titular nos 6 meses 
nem o sucedeu 

Desnecessidade 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 20.889/01 

Desnecessidade 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 20.889/01 

2) Vice-presidente da República que 
substituiu o titular nos 6 meses anterio-
res à eleição 

Inelegível 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 

Inelegível 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
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Res. 21.082/02 Res. 21.082/02 
3) Vice-presidente da República que 
sucedeu o titular 

6 meses 
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6º 
Res. 20.889/01 
Res. 22.129/05 

6 meses 
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6º 
Res. 20.889/01 
Res. 22.129/05 

4) Vice-governador que não substituiu o 
titular nos 6 meses nem o sucedeu 

Desnecessidade 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.889/01 

Desnecessidade 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.889/01 

5) Vice-governador que substituiu o titu-
lar nos 6 meses anteriores à eleição 

Inelegível 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 21.082/02 

Inelegível 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 21.082/02 

6) Vice-governador que sucedeu o titu-
lar 

6 meses 
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6º 
Res. 20.889/01 
Res. 22.129/05 

6 meses 
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6º 
Res. 20.889/01 
Res. 22.129/05 

7) Vice-prefeito que não substituiu o ti-
tular nos 6 meses nem o sucedeu 

 

1) Para prefeito: des-
necessidade: 
LC 64/90, art. 1°, § 2º; 
Res. 20.144/98, 
Res. 20.605/00 e 
Res. 20.889/01; 
2) Para vice-prefeito: 
desnecessidade; 
CF/88, art. 14, § 5º; 
Res. 19.952/97 

Desnecessidade 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 20.889/01 

8) Vice-prefeito que substituiu o titular 
nos 6 meses anteriores à eleição 

1) Para prefeito: des-
necessidade: 
CF/88, art. 14, § 5º;  
Res. 22.599/07, 
Res. 20.605/00 e 
Res. 21.791/04; 
REspe 17.568/00, 
REspe 23.344/04 e 
REspe 22.338/04 
2) Para vice-prefeito: 
a) inelegível: 
LC 64/90, art. 1°, § 2º, 
Res. 21.082/02, 
porém leia também: 
Res. 20.605/00,  
Res 20.148/98 e 
Res 20.889/01 

Inelegível 
LC 64/90, art. 1°, § 2º 
Res. 20.144/98 
Res. 21.082/02 
Res. 20.605/00 
 

9) Vice-prefeito que sucedeu o titular 1) Para prefeito: des-
necessidade; 
CF/88, art. 14, § 5º; 
Res. 22.129/05 
2) Para vice-prefeito: 
renúncia; 6 meses; 

6 meses  
Renúncia 
CF/88, art. 14, § 6º 
Res. 20.889/01, 
Res. 21.513/03 e 
Res. 22.129/05 
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CF/88, art. 14, § 6º; 
Res. 22.129/05 

10) Vice-prefeito por dois mandatos 
consecutivos 

1) Para prefeito: 
leia itens 7, 8 e 9 a-
cima; 
2) Para vice-prefeito: 
inelegível; 
CF, art. 14, §§ 5º e 
6°; 
Res. 21.480/03, 
Res. 22.722/08, 
Res. 22.625/07 e 
Res. 22.520/07 

 
      _______ 

 


